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PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Ao Projeto de Resolução nº 06, de 2024 
Autoria: Mesa 
Ementa: Dispõe sobre a Missão, a Visão e os 
Valores Essenciais da Câmara Municipal de 
Toledo. 
Relatoria: Vereador Genivaldo Paes 
Conclusão: Favorável.  
 

 
 

1. RELATÓRIO 
 

Por meio da Justificativa de 14 de março de 2024, a Mesa encaminhou 
o Projeto de Resolução nº 06, de 2024, que dispõe sobre a Missão, a Visão e os 
Valores Essenciais da Câmara Municipal de Toledo. 

 
A matéria foi recebida pelo presidente da Câmara e apresentada na 7ª 

Sessão Ordinária do dia 18 de março de 2024, recebeu então o despacho e foi 
encaminhada à apreciação das comissões pertinentes. 

 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça, e, durante a 6ª Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de março de 2024, a 
matéria teve seu parecer aprovado. 

 
Por fim, a matéria foi encaminhada a esta Comissão Trabalho, 

Administração e Serviços Públicos (CTA), e, no dia 04 de abril de 2024, o presidente, 
vereador Pedro Varela, designou este vereador como relator. 

 
Em conformidade com o disposto no inciso II do artigo 161 do Regimento 

Interno (RI), o parecer da CTA trata-se de manifestação especializada sobre o mérito 
da matéria. 
 
 

2. VOTO DO RELATOR 
 

Considerando o disposto no § 3º do artigo 162 do RI, tem-se que a 
matéria: 

 
Aperfeiçoará a gestão pública no que se refere à transparência e acesso 

a informação, representando um avanço no controle social  e na lisura dos processos 
e serviços prestados à comunidade; garantindo portanto que os munícipes tenham 
confiabilidade, eficiência, transparência e fortalecimento dos laços entre a Câmara de 
Vereadores e  a sociedade. 
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Desta forma, compreende-se que o referido projeto atende as premissas 

legais e necessárias para que sua execução seja realizada 
 
Assim, conclui-se pela aprovação do mérito da matéria analisada 
 
Em face do exposto, analisado o Projeto de Resolução nº 06, de 2024, 

e considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável a matéria apresentada 

 
Câmara Municipal de Toledo, 08 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Genivaldo Paes 
Relator 
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